
 

JOCKEY CLUB DE PELOTAS 
Secretaria da Comissão de Corridas 
Boletim Oficial Nº 14, de 15/07/2021 

 

Resoluções da Comissão de Corridas 
 

A Comissão de Corridas e o Serviço de Veterinária, no uso de suas atribuições, para fins 
do disposto no Artigo 163 do Código Nacional de Corridas, RESOLVEM:  

Revogar o Boletim Oficial Nº 04, de 12 de junho de 2018; e 

NORMATIZAR o uso de substâncias exógenas e o serviço de controle 
antidopagem conforme as regras a seguir especificadas: 

 

Artigo 1º - No ato da inscrição do animal, o treinador deverá fazer a solicitação do uso de 
anti-inflamatório e/ou diurético no respectivo formulário de inscrição. 

Artigo 2º - A Comissão de Corridas fará constar no Programa Oficial os nomes dos animais 
que atuarão sob os efeitos de anti-inflamatório e/ou diurético.   

Artigo 3º - A indicação da aplicação de anti-inflamatório e/ou diurético, no ato da inscrição, 
acarretará na obrigatoriedade do uso da aludida substância, devendo, portanto, o animal 
atuar sob os seus efeitos no páreo que estiver inscrito.  

Parágrafo Único. Em caso de animais flagrados com o uso de substâncias permitidas por 
esse regulamento e que não tenham sido comunicadas à Comissão de Corridas será 
considerado doping e os responsáveis estarão sujeitos a punições de acordo o Art.  161 do 
CNC. 

Artigo 4º - São consideradas substâncias proibidas aquelas listadas no Anexo 1, de acordo 
com as orientações da Associação Internacional de Comissários de Corrida de Cavalos 
(Association of Racing Commissioners International), excetuando-se: 

a) os anti-inflamatórios não esteroidais (AINES) Fenilbutazona, Meloxican, 
Cetoprofeno e Flunixin Meglumine; 

b) os anti-inflamatórios esteroidais Triancinolona, Predinisolona e Dexametasona; 

c) o diurético Furosemida; e 

d) o tratamento com ranitidina, cimetidina e omeprazole.  

Parágrafo Único - Somente é permitido o uso concomitante de no máximo dois anti-
inflamatórios listados acima, sendo um esteroidal e um não esteroidal.  

Artigo 5º - As vitaminas A, D, E, K, B e C não são classificadas como doping, sendo 
permitida sua administração, sempre sob orientação do médico veterinário. 



 

Artigo 6º - Para as fêmeas que apresentam problemas comportamentais ligados ao ciclo 
estral, o tratamento por altrenogest (Regumate) ou progesterona (P4) está autorizado. O 
tratamento com esta substância é somente permitido para fêmeas, com administração 
vinculada à prescrição do fabricante. 

Artigo 7º - É proibida a administração de qualquer anti-inflamatório ou diurético em animais 
de 2 anos de idade. 

Artigo 8° - Fica definido que será analisada a amostra de pelo menos um (01) vencedor 
por reunião. 

Artigo 9º - O animal a ter amostra analisada será definido por sorteio pela Comissão de 
Corridas, 5 (cinco) minutos após a confirmação do último páreo da reunião. Poderão 
acompanhar pessoalmente o sorteio somente os treinadores dos animais vencedores. 

Artigo 10º - Os vencedores dos Grandes Prêmios Princesa do Sul, Aniversário do Jockey 
Club de Pelotas (Princesinha) e Cidade de Rio Grande serão obrigatoriamente amostrados 
e analisados para controle antidopagem. 

Artigo 11° - No mês em que, com conhecimento prévio, for realizada apenas uma reunião 
serão recolhidas e enviadas para análise as amostras de dois (2) animais vencedores. 

Artigo 12º - Após a disputa dos páreos, o treinador encaminhará imediatamente ao recinto 
do órgão de repressão à dopagem o cavalo vencedor, conforme instruções apresentadas 
no Boletim Oficial N° 01 da Comissão de Corridas do Jockey Club de Pelotas, de 04 de 
julho de 2018. Caso tenha tomado parte no páreo outro cavalo do mesmo proprietário do 
vencedor, ou de sua copropriedade, sob responsabilidade do mesmo treinador, também 
deste deverá ser colhido o material para exames, ainda que não tenha obtido colocação.  

Artigo 13° - Todo animal que vier à óbito nas dependências do Jockey Club de Pelotas que 
esteja inscrito para competir ou tenha competido na última reunião terá material biológico 
colhido para exame de controle antidopagem.  

Artigo 14º - Todo exame positivo para substâncias proibidas terá suas custas debitadas da 
conta do treinador do animal. 

Artigo 15º - O novo regramento terá validade a partir de 01/08/2021. 

 

*Dúvidas sobre o novo regramento poderão ser tiradas diretamente na secretaria da 

Comissão de Corridas e com o responsável técnico Dr. Rodrigo Michelon. 

 

DIVULGAÇÃO AUTORIZADA PELA 
COMISSÃO DE CORRIDAS EM 15/07/2021 



 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

Listagem de substâncias proibidas 

 

Substâncias (negrito), em ordem alfabética, e seus respectivos nomes comerciais comum: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 


